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por um biénio, nomeada definitivamente investigadora auxiliar, em lugar 
supranumerário, do quadro de pessoal do ex -IPIMAR, com efeitos a 20 
de Novembro de 2008, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 219/92, de 15 de Outubro, mantido em vigor pelos 
artigos 62.º e 70.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

17 de Dezembro de 2008. — O Director, Carlos Luciano da Costa 
Monteiro. 

 Despacho n.º 277/2009
Por despacho de 2008.10.28, da Presidente do Instituto Nacional de 

Recursos Biológicos, I.P., Carla Maria Feio Pires, assistente de inves-
tigação com contrato administrativo de provimento, nomeada definiti-
vamente investigadora auxiliar, em lugar supranumerário, do quadro de 
pessoal do ex -IPIMAR, com efeitos a 29 de Outubro de 2008, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 219/92, de 15 de 
Outubro, mantido em vigor pelos artigos 62.º e 70.º, do Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de Abril (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

17 de Dezembro de 2008. — O Director, Carlos Luciano da Costa 
Monteiro. 

 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Despacho n.º 278/2009
Por Despacho de 16/12/2008, do Presidente do Instituto dos Vinhos 

do Douro e Porto, I. P., foi António Manuel de Sousa Ribeiro Graça, 
Assessor da Carreira de Engenheiro, do quadro do IVDP I. P., nomeado 
definitivamente na Categoria de Assessor Principal, da mesma Carreira, 
nos termos do n.º 1, do art.º 30.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com 
a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conside-
rando-se exonerado da Categoria anterior a partir do direito de acesso 
na respectiva Categoria e Carreira, ou seja 2008/10/21.

16 de Dezembro de 2008. — O Presidente, Luciano Vilhena Pe-
reira. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 13/2009
Por deliberação do Conselho Directivo do LNEC, I.P., de 

2008 -12 -16:
Sónia Alexandra Lourenço Rapaz, técnica superior de 2.ª classe, do 

mapa de pessoal do Turismo de Portugal, I.P. — nomeada definitiva-
mente técnica superior de 1.ª classe, escalão 1, índice 460, da carreira 
técnica superior, da área funcional de gestão pública, difusão da cul-
tura científica e tecnológica e logística e manutenção, com efeitos a 
2008 -12 -29, na sequência da oferta no SigaMe com o código P20086348, 
com ausência de candidaturas, e de concurso interno geral, considerando-
-se exonerada do lugar que ocupava a partir da mesma data.

16 de Dezembro de 2008. — A Directora de Serviços de Recursos 
Humanos, Ana Paula Seixas Morais. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL

Gabinetes dos Secretários de Estado do Emprego
e da Formação Profissional e Adjunta e da Reabilitação

Despacho n.º 279/2009
Considerando que o Instituto do Emprego e Formação Profissional, 

I. P. (IEFP, I. P.), é o serviço público de emprego nacional que tem 
por missão promover a criação e a qualidade do emprego e combater 
o desemprego, através da execução de políticas activas de emprego, 
devendo ter em conta, entre os públicos prioritários, as pessoas com 
deficiências e incapacidade, no contexto do Decreto-Lei n.º 247/89, de 

5 de Agosto, que regulamenta os programas referentes à reabilitação 
profissional, onde se integram:

A informação e orientação profissional, tendentes à inserção dos 
candidatos inscritos nos centros de emprego no mercado de trabalho;

O apoio à integração no mercado de trabalho de desempregados, 
entre os quais aqueles que apresentam maior deficit de empregabilidade, 
como as pessoas com deficiência, desenvolvendo acções de colocação 
e acompanhamento.

Tendo em conta que estas acções são desenvolvidas em parceria entre 
os centros de emprego e os centros de recursos;

Considerando que se torna necessário regulamentar o acesso das 
entidades de reabilitação credenciadas pelo IEFP, I. P., como centros 
de recursos aos apoios técnicos e financeiros às acções desenvolvidas 
em parceria com o IEFP, I. P., integradas nos eixos 6, 8 e 9 do Programa 
Operacional Potencial Humano (POPH), designadamente informação, 
avaliação e orientação profissional da Tipologia de Intervenção 6.2 e 
acompanhamento de pessoas empregadas, através de apoios à colocação 
e acompanhamento pós-colocação, da Tipologia de Intervenção 6.3 e 
tipologias homólogas dos eixos 8 e 9, determina-se o seguinte:

É aprovado o regulamento de concessão de apoios pelo IEFP, I. P., aos 
centros de recursos para acções de informação, avaliação e orientação 
profissional, apoio à colocação e acompanhamento pós-colocação de 
pessoas com deficiências e incapacidade.

O regulamento em anexo vigora entre 1 de Janeiro de 2008 e 31 de 
Dezembro de 2010.

30 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado do Emprego e da 
Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia. — A 
Secretária de Estado Adjunta e da Reabilitação, Idália Maria Marques 
Salvador Serrão de Menezes Moniz.

ANEXO

Regulamento de concessão de apoios pelo IEFP, I. P., aos 
Centros de Recursos para acções de informação, avaliação 
e orientação profissional, apoio à colocação e acompa-
nhamento pós-colocação de pessoas com deficiências e 
incapacidade.

Âmbito

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define o regime de concessão de apoios pelo 
IEFP, I. P., às entidades, por si credenciadas como Centros de Recursos, 
para a realização de acções de informação, avaliação e orientação profis-
sional, apoio à colocação e acompanhamento pós-colocação de pessoas 
com deficiências e incapacidade, inscritas nos Centros de Emprego.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos dos apoios a conceder às acções previstas no artigo 1.º, 
considera-se:

a) Pessoa com deficiências e incapacidade, aquela que apresenta 
limitações significativas ao nível da actividade e da participação, num 
ou vários domínios de vida, decorrentes de alterações funcionais e 
estruturais, de carácter permanente e de cuja interacção com o meio 
envolvente resultem dificuldades continuadas, designadamente ao nível 
da comunicação, aprendizagem, mobilidade e autonomia, com impacto 
na formação profissional, trabalho e emprego, dando lugar à necessidade 
de mobilização de serviços para promover o potencial de qualificação, 
inclusão social e profissional, incluindo a obtenção, manutenção e pro-
gressão no emprego;

b) Incapacidade, um conceito abrangente que engloba deficiências, 
limitações de actividade ou restrições na participação, decorrentes da 
interacção dinâmica entre a pessoa e o contexto (pessoal/ambiental);

c) Centros de recursos, as entidades credenciadas pelo IEFP, I. P., 
enquanto estruturas de suporte e apoio aos centros de emprego e de 
intervenção especializada no domínio da reabilitação profissional, desig-
nadamente nas áreas da informação, avaliação e orientação profissional, 
apoio à colocação e acompanhamento pós-colocação das pessoas com 
deficiências e incapacidade.

Artigo 3.º
Destinatários

São destinatários das acções previstas no artigo 1.º, nos termos dos 
capítulos seguintes, as pessoas com deficiências e incapacidade, inscritas 
e encaminhadas pelos centros de emprego.
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Artigo 4.º
Centros de emprego

A informação, avaliação e orientação profissional e apoio à coloca-
ção constituem competência dos centros de emprego relativamente às 
pessoas com deficiências e incapacidade neles inscritas, identificadas 
e desenvolvidas no âmbito dos respectivos planos pessoais de emprego 
(PPE). Constitui ainda competência dos centros de emprego o acom-
panhamento pós-colocação de pessoas com deficiências e incapacidade 
empregadas ou que criaram o próprio emprego, visando a manutenção 
do emprego e a progressão na carreira.

Os centros de emprego podem solicitar que as acções previstas nos 
números anteriores sejam realizadas pelos centros de recursos, sempre 
que se justifique a necessidade de intervenção especializada no contexto 
do PPE definido para cada candidato.

Artigo 5.º
Promotores

1 — Podem desenvolver acções de informação, avaliação e orientação 
profissional, apoio à colocação e acompanhamento pós-colocação, as 
entidades públicas e privadas sem fins lucrativos credenciadas pelo 
IEFP, I. P., como centros de recursos.

As entidades credenciadas pelo IEFP, I. P., como centros de recursos 
devem reunir, cumulativamente, desde a data da assinatura do acordo, 
os seguintes requisitos:

a) Encontrarem regularmente constituídas e devidamente registadas;
b) Disporem de contabilidade organizada segundo o plano oficial de 

contabilidade (POC) aplicável;
c) Terem a situação regularizada em matéria de impostos e contribui-

ções para a segurança social;
d) Terem a situação regularizada em matéria de restituições no âmbito 

dos financiamentos do IEFP, I. P., e do Fundo Social Europeu (FSE).

2 — As acções desenvolvidas pelos centros de reabilitação de gestão 
participada credenciados como centros de recursos são financiadas no 
âmbito dos respectivos protocolos celebrados com o IEFP, I. P.

Artigo 6.º
Financiamento

1 — O IEFP, I. P., comparticipa as despesas decorrentes do desen-
volvimento das acções realizadas pelos centros de recursos, tendo em 
consideração as suas disponibilidades orçamentais, o número de pessoas 
a encaminhar indicadas pelos centros de emprego e os resultados obtidos 
com as intervenções.

2 — Podem ainda beneficiar dos apoios financeiros concedidos ao 
abrigo do presente Regulamento, as acções de informação, avaliação e 
orientação profissional que não sejam objecto de financiamento comu-
nitário no quadro das candidaturas ao Programa Operacional Potencial 
Humano (POPH) no âmbito da Tipologia 6.2 e tipologias homólogas 
dos Eixos 8 e 9.

3 — Para efeitos do número anterior, nas regiões em que se verifique 
a abertura de candidaturas para acesso à Tipologia 6.2. e respectivas e 
tipologias homólogas dos Eixos 8 e 9, a ausência de financiamento deve 
decorrer unicamente da falta de dotação orçamental suficiente para a 
satisfação das acções acordadas nos termos deste regulamento.

Acções

SECÇÃO I

Informação, avaliação e orientação profissional

Artigo 7.º
Objectivo

A informação, avaliação e orientação profissional tem como objectivo 
apoiar as pessoas com deficiências e incapacidade, inscritas e encami-
nhadas pelos centros de emprego, na tomada de decisões vocacionais 
adequadas, disponibilizando a informação necessária para o efeito, 
promover a avaliação da sua funcionalidade e incapacidade e a deter-
minação dos meios e apoios considerados indispensáveis à definição e 
desenvolvimento do seu PPE.

Artigo 8.º
Destinatários

São destinatários das acções de informação, avaliação e orientação 
profissional, as pessoas com deficiências e incapacidade, inscritas e 
encaminhadas pelos centros de emprego.

Artigo 9.º
Organização das acções

As acções de informação, avaliação e orientação profissional, in-
tegram:

a) Informação — visa proporcionar às pessoas com deficiências e 
incapacidade os elementos úteis para a definição de possíveis percursos 
profissionais, nomeadamente no que se refere a informação sobre o 
mercado de trabalho, as actividades profissionais, os apoios ao emprego, 
à formação profissional, à igualdade de oportunidades no mercado de 
trabalho e informação sobre os produtos e dispositivos destinados a 
compensar e atenuar as limitações de actividade;

b) Avaliação profissional — visa aferir o desempenho, a capacidade, 
as limitações de capacidade e restrições na participação, com especial 
incidência ao nível do emprego e trabalho, determinar a sua capacidade 
de trabalho e identificar as adaptações do meio e os produtos e dispo-
sitivos mais adequados visando superar as limitações de actividade e 
restrições de participação no âmbito do trabalho e emprego;

c) Orientação profissional — visa apoiar as pessoas com deficiências 
e incapacidade na escolha informada do seu percurso profissional em 
concordância com as suas características pessoais e expectativas, na 
elevação do seu nível de empregabilidade e na inserção no mercado 
de trabalho, nomeadamente, através da identificação das etapas e dos 
meios mais adequados para o efeito.

Artigo 10.º
Duração

As acções de informação, avaliação e orientação profissional podem 
ter um período máximo de duração de 4 meses para cada candidato.

SECÇÃO II

Apoio à colocação

Artigo 11.º
Objectivo

O apoio à colocação visa promover a inserção no mercado de trabalho 
das pessoas com deficiências e incapacidade, inscritas e encaminhadas 
pelos centros de emprego, através de um processo de mediação entre 
a pessoa com deficiências e incapacidade e os empregadores, equa-
cionando simultaneamente os aspectos relativos à acessibilidade, à 
adaptação do posto de trabalho, ao desenvolvimento de competências 
gerais de empregabilidade, apoiando o candidato na procura activa de 
emprego e na criação do próprio emprego.

Artigo 12.º
Destinatários

São destinatários do apoio à colocação as pessoas com deficiências 
e incapacidade desempregadas ou empregadas que pretendam mudar 
de emprego, desde que inscritas e encaminhadas pelos centros de em-
prego, bem como as entidades empregadoras que pretendam contratar 
trabalhadores com deficiências e incapacidade.

Artigo 13.º
Organização das acções

1 — O apoio à colocação integra;
2 — Avaliação — permite a aferição dos perfis, quer do(s) candidato(s) 

a emprego, quer dos postos de trabalho disponibilizados pelas entidades 
empregadoras:

a) Procura de emprego — possibilita o levantamento e identificação de 
postos de trabalho disponíveis em função dos perfis dos candidatos, bem 
como o apoio à procura activa de emprego pelos próprios candidatos;

b) Apoio à integração — possibilita a prestação de apoio técnico às 
potenciais entidades empregadoras e aos candidatos a emprego com 
deficiência, bem como aos que pretendam criar o seu próprio emprego, 
designadamente, ao nível da criação de condições de acessibilidade, de 
adaptação do posto de trabalho e de apoio à reorganização do processo 
produtivo.

3 — A intervenção prevista na alínea c) do número anterior é desen-
volvida no âmbito da modalidade de acompanhamento pós-colocação, 
sempre que no momento da solicitação da intervenção técnica por parte 
do empregador o candidato a emprego e o posto de trabalho estejam 
definidos, ainda que não tenha sido celebrado o respectivo contrato de 
trabalho.
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Artigo 14.º
Duração

O apoio à colocação pode ter um período máximo de duração de seis 
meses para cada candidato, para efeitos de comparticipação financeira 
do IEFP, I. P., com os custos incorridos com a intervenção.

SECÇÃO III

Acompanhamento pós-colocação

Artigo 15.º
Objectivo

O acompanhamento pós-colocação visa a manutenção no emprego e 
a progressão na carreira das pessoas com deficiências e incapacidade e 
o apoio técnico às entidades empregadoras e aos candidatos a emprego, 
bem como aos que pretendam criar o seu próprio emprego, designada-
mente, ao nível da criação de condições de acessibilidade, de adaptação 
do posto de trabalho e de apoio à reorganização do processo produtivo 
no início da sua actividade.

Artigo 16.º
Destinatários

1 — São destinatários do acompanhamento pós-colocação trabalha-
dores com deficiências e incapacidade, por conta própria ou de outrem, 
colocados pelo centro de emprego, directamente ou através dos centros 
de recursos, e que necessitem de apoio para a manutenção ou progressão 
no emprego, desde que encaminhados pelos centros de emprego.

2 — São também destinatários do acompanhamento pós-colocação os 
trabalhadores nas condições referidas no número anterior, auto-colocados 
ou cuja colocação tenha ocorrido na sequência de processo de formação, 
desde que solicitado ao centro de emprego pelo próprio, pela entidade 
empregadora ou formadora.

Artigo 17.º
Organização das acções

O acompanhamento pós-colocação pode integrar:
a) Adaptação às funções a desenvolver e ao posto de trabalho;
b) Integração no ambiente sócio-laboral da empresa;
c) Desenvolvimento de comportamentos pessoais e sociais adequados 

ao estatuto de trabalhador;
d) Acessibilidade para deslocações dos trabalhadores com deficiência 

às instalações da empresa; 
e) Apoio técnico e informação ao empregador e colegas de traba-

lho;
f) Apoio técnico no âmbito dos processos de concessão dos apoios 

financeiros previstos no Decreto-Lei n.º 247/89, de 5 de Agosto, designa-
damente, dos subsídios de adaptação de postos de trabalho e eliminação 
de barreiras arquitectónicas.

Artigo 18.º
Duração

O período máximo de duração do acompanhamento pós-colocação é 
de 12 meses após a admissão do trabalhador com deficiência, podendo 
excepcionalmente ser prorrogado por igual período no caso de pessoas 
com alterações ao nível das funções mentais, desde que devidamente 
justificado. O acompanhamento pós-colocação pode ter início antes da 
efectiva admissão do trabalhador, sempre que no momento da solicitação 
da intervenção técnica o posto de trabalho e o respectivo candidato a 
emprego estejam identificados e não tenha resultado de intervenções 
no âmbito do apoio à colocação.

Desenvolvimento das acções

Artigo 19.º
Centros de emprego

1 — A intervenção do centro de emprego deve ser concretizada atra-
vés de: 

a) Elaboração e formalização do PPE; 
b) Apoio à concretização do PPE.

2 — No momento da inscrição os candidatos devem ser convocados 
de imediato para uma entrevista de colocação, a realizar nesse mesmo 
dia ou na mais breve data possível.

3 — Na entrevista de colocação deve proceder-se à avaliação das 
características e necessidades do candidato, bem como à definição e 
assinatura do PPE.

4 — O centro de emprego, em função das características e necessi-
dades do candidato, pode solicitar a intervenção do centro de recursos, 
com vista a uma intervenção especializada para efeitos de informação, 
avaliação e orientação, apoio à colocação e acompanhamento pós-
colocação.

5 — O centro de emprego deve enviar ao centro de recursos a infor-
mação necessária, com a indicação específica do tipo de intervenção 
solicitada.

6 — O encaminhamento para o centro de recursos é consensualizado 
com o candidato, devendo o respectivo acordo constar do PPE ou de 
documento escrito, devidamente assinado, sempre que aquele não seja 
exigível.

7 — As intervenções dos centros de recursos junto dos empregadores, 
no âmbito de acções de acompanhamento pós-colocação são realizadas 
mediante consensualização com os mesmos.

Artigo 20.º
Centros de recursos

1 — O centro de recursos deve colaborar activamente com o centro 
de emprego na identificação de candidatos que careçam de intervenções 
no âmbito das acções previstas no presente Regulamento, promovendo 
a sua inscrição com vista à realização das mesmas.

2 — Após o encaminhamento do candidato pelo centro de emprego, 
o centro de recursos verifica se este reúne as condições previstas na 
alínea a) do artigo 2.º e informa o centro de emprego da data de início 
da intervenção, no prazo de 5 dias úteis contados a partir da mesma.

3 — A intervenção deve ter início no prazo máximo de um mês após 
a data de encaminhamento pelo centro de emprego.

4 — As relações entre os destinatários e os centros de recursos no 
âmbito das acções previstas no presente Regulamento são reguladas 
através de documento próprio, a elaborar pelo IEFP, I. P.

Artigo 21.º
Procedimentos

Os procedimentos a observar pelos centros de emprego e centros de 
recursos desenvolvem-se nos termos dos artigos seguintes, de acordo 
com a respectiva acção.

Artigo 22.º
Informação, avaliação e orientação profissional

1 — O centro de emprego, sempre que considerar necessário, pode, 
em função do tipo de deficiência e das dúvidas suscitadas, solicitar a 
intervenção do centro de recursos com o objectivo de aprofundar os 
conhecimentos relativos ao todo ou a parte do seu processo de avaliação 
e orientação profissional.

2 — O centro de recursos, após análise do pedido, utiliza os me-
canismos e os procedimentos técnicos que considerar adequados à 
intervenção.

3 — No final do processo de orientação profissional, o centro de 
recursos deve equacionar conjunta e articuladamente com o centro de 
emprego as soluções disponíveis atendendo aos interesses e motivações 
da pessoa.

4 — Concluído o processo de orientação profissional, o centro de 
recursos elabora o relatório com a informação considerada relevante 
e respectivas conclusões da intervenção, remetendo-o para o centro de 
emprego no prazo de 5 dias úteis.

Artigo 23.º
Apoio à colocação

1 — O centro de emprego pode solicitar a intervenção do centro de 
recursos para o apoio à colocação quando:

2 — Não existe uma oferta de emprego compatível com o perfil do 
candidato inscrito que reúne condições ao nível da qualificação profis-
sional, com vista à prospecção de oportunidades de colocação;

3 — Existe uma oferta de emprego compatível, sendo necessário 
proceder ao recrutamento de um candidato com deficiências e inca-
pacidade.

4 — No final do processo, o centro de recursos deve remeter ao 
centro de emprego relatório final da intervenção, no prazo de 5 dias 
úteis, informando sobre a eventual necessidade de acompanhamento 
pós-colocação.
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Artigo 24.º
Acompanhamento pós-colocação

1 — O centro de emprego pode solicitar a intervenção do centro 
de recursos no âmbito do acompanhamento pós-colocação, mediante 
pedido do empregador ou da pessoa com deficiência que crie o próprio 
emprego, designadamente, na sequência de: 

a) Colocação ou criação do próprio emprego obtida pelo candidato; 
b) Colocação por entidades formadoras da área de intervenção do 

centro de emprego.

2 — Na sequência de colocação realizada pelo centro de emprego, 
este pode ainda solicitar a intervenção do centro de recursos no âmbito 
do acompanhamento pós-colocação, obtida a concordância do empre-
gador.

3 — Sempre que o acompanhamento pós-colocação seja desencadeado 
na sequência do apoio à colocação, o centro de recursos deve informar 
o centro de emprego.

4 — Concluído o processo de acompanhamento pós-colocação, o 
centro de recursos elabora relatório final, remetendo-o para o centro de 
emprego no prazo de 5 dias úteis.

Apoio financeiro

Artigo 25.º
Apoio financeiro aos destinatários

1 — Os destinatários das acções de informação, avaliação e orienta-
ção profissional e apoio à colocação que se encontram desempregados 
beneficiam de apoios financeiros à frequência das mesmas, nomeada-
mente, pagamento de despesas de deslocação, alimentação, alojamento, 
acolhimento de dependentes e seguros, nos termos previstos para os 
formandos no Despacho Normativo n.º 4-A/ 2008, de 24 de Janeiro, 
com as necessárias adaptações.

2 — O IEFP, I. P., comparticipa integralmente as despesas efectuadas 
pelos centros de recursos com os apoios concedidos nos termos do 
número anterior.

Artigo 26.º
Apoios financeiros aos centros de recursos

1 — O IEFP, I. P., comparticipa ainda as despesas decorrentes do 
desenvolvimento das acções previstas no artigo 1.º, efectuadas pelos 
centros de recursos, nos termos dos números seguintes.

2 — Para efeitos do número anterior, os montantes máximos a pagar, 
por cada candidato, são estabelecidos com base no valor do indexante 
dos apoios sociais (IAS), nos seguintes termos: 

a) Informação, avaliação e orientação profissional 50% do valor do 
IAS, por cada candidato que conclua a acção;

b) Apoio à colocação 1,5 vezes o valor do IAS;
c) Acompanhamento pós-colocação 1,25 vezes o valor do IAS.

3 — O valor previsto na alínea c) do n.º 2 é reduzido ou aumentado 
de forma proporcional, atendendo ao período máximo previsto no artigo 
18.º e à efectiva duração da acção, quando esta tenha duração inferior a 
12 meses ou quando seja objecto de prorrogação, respectivamente.

Artigo 27.º
Redução da comparticipação

1 — Em sede de pedido de pagamento de saldo, quando se verifique o 
incumprimento em valor superior a 20% dos resultados anuais definidos 
nos acordos de cooperação previstos no artigo 37.º, o valor do financia-
mento aprovado, nos termos das alíneas b) a d) do n.º 2 do artigo anterior 
pode ser reduzido em 10% em função do nível de incumprimento.

2 — A aferição do grau de cumprimento dos resultados anuais previs-
tos no acordo de cooperação é realizada tendo em conta os candidatos 
que concluíram as acções, nomeadamente, através da ponderação dos 
seguintes factores:

3 — Candidatos que obtiveram colocação, através de contrato de 
trabalho com duração igual ou superior a 6 meses, nas acções de apoio 
à colocação; Candidatos que mantiveram o emprego, nas acções de 
acompanhamento pós-colocação.

Artigo 28.º
Custos elegíveis

1 — Para efeitos do artigo 26.º são elegíveis as despesas decorrentes 
das intervenções realizadas pelos centros de recursos, em termos idên-
ticos aos previstos no Despacho Normativo n.º 4-A/ 2008, de 24 de 

Janeiro, designadamente os relativos a custos incorridos pelas entidades 
com o pessoal afecto, rendas, alugueres e amortizações, preparação e 
desenvolvimento das acções e encargos gerais do projecto.

2 — As despesas com rendas, alugueres e amortizações, preparação 
e desenvolvimento das acções e encargos gerais do projecto não podem 
ultrapassar 15% do valor global aprovado.

Acesso ao financiamento

Artigo 29.º
Planos de acção

1 — O acesso ao financiamento concretiza-se através de planos de 
acção anuais, os quais prevêem, designadamente, as metas e os resul-
tados a atingir no que respeita ao número de candidatos abrangidos 
pelas intervenções do centro de recursos em cada acção bem como o 
correspondente financiamento a conceder.

2 — Até 31 de Outubro de cada ano o IEFP, I. P., informa os centros 
de recursos do número de pessoas que, inscritas no centro de emprego, 
prevê vir a encaminhar no ano seguinte para efeitos de apoio especiali-
zado no âmbito do respectivo PPE, discriminadas por acção.

3 — Até 30 de Novembro de cada ano os centros de recursos, tendo 
por base, nomeadamente a informação referida no número anterior, o 
número de pessoas transitadas do ano anterior e o número de pessoas 
que, tendo sido encaminhadas para apoio à colocação, prevêem venham 
a iniciar o acompanhamento pós-colocação, apresentam na Delegação 
Regional do IEFP, I. P., o plano de acção para as acções de apoio à 
colocação e acompanhamento pós-colocação, mediante preenchimento 
de formulário próprio.

4 — Sempre que as intervenções referentes a cada destinatário no 
âmbito de cada acção se prolonguem para o ano civil seguinte, os res-
pectivos custos devem ser imputados no plano de acção anual de forma 
proporcional à sua duração no ano.

5 — Para as acções de informação, avaliação e orientação profissional 
que não sejam objecto de financiamentos comunitários, unicamente por 
falta de dotação orçamental, as candidaturas apresentadas pelos centros 
de recursos à Tipologia de Intervenção 6.2 do POPH são equiparadas 
a plano de acção para efeitos de análise e decisão sobre eventual apoio 
financeiro no âmbito do presente Regulamento.

Artigo 30.º
Decisão

Até ao dia 15 de Janeiro do ano de realização das acções o IEFP, I. P., 
emite decisão sobre os planos de acção, dentro do limite das respecti-
vas dotações orçamentais, e notifica os centros de recursos até 31 de 
Janeiro.

Artigo 31.º
Alteração superveniente ao plano de acção

Quando, no decurso da realização das acções, se verifique a ne-
cessidade de integrar nas diferentes medidas um número de pessoas 
superior ao previsto e aprovado no plano de acção, o centro recursos 
deve apresentar uma alteração ao plano de acção, para apreciação do 
IEFP, I. P., desde que o número de pessoas a abranger supere em mais 
de 20% o número inicial

Artigo 32.º
Pagamentos

1 — O pagamento dos apoios tem lugar após notificação da decisão de 
aprovação sobre o plano de acção e a sua aceitação por parte do centro 
de recursos e processa-se por ano civil, independentemente da duração 
da acção, nos seguintes termos:

a) Um adiantamento, com o início das acções, até ao montante de 
15 % do valor total aprovado para o respectivo ano civil;

b) Reembolso das despesas efectuadas e pagas, a apresentar, em for-
mulário próprio, acompanhado da listagem de despesas pagas, com uma 
periodicidade não inferior a dois meses, sendo obrigatória a apresentação 
de pedidos de reembolso com os relatórios.

2 — A soma do adiantamento e dos pagamentos intermédios de 
reembolso não pode exceder montante total aprovado.

3 — Reembolso ou restituição do saldo final que vier a ser apro-
vado.

4 — Os montantes solicitados a título de reembolso deverão reportar-
se obrigatoriamente a despesa efectivamente paga e comprovada através 
de documento de quitação nos termos legalmente exigidos.
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Artigo 33.º
Relatórios

1 — Os centros de recursos devem elaborar relatórios periódicos das 
acções desenvolvidas nos termos e prazos a definir pelo IEFP, I. P.

2 — Os relatórios devem conter, obrigatoriamente, as seguintes com-
ponentes:

a) Nota introdutória com balanço genérico e qualitativo da actividade 
das acções desenvolvidas no semestre;

b) Descrição sintética das intervenções desenvolvidas e dos resultados 
obtidos, qualitativa e quantitativamente, e justificação dos desvios;

c) Apresentação do cronograma das actividades realizadas e identi-
ficação dos respectivos desvios de concretização;

d) Balancete de execução orçamental.

Artigo 34.º
Relatório anual de execução e pedido de pagamento de saldo
1 — O centro de recursos deve apresentar ao IEFP, I. P., até 20 de 

Janeiro cada ano, relatório anual de execução, reportado a 31 de De-
zembro do ano anterior, com a execução física e financeira das acções 
desenvolvidas, acompanhado do pedido de pagamento de saldo.

2 — A apresentação do pedido de pagamento de saldo reporta-se obri-
gatoriamente a um ano civil, independentemente da duração das acções. 
A decisão sobre o relatório anual de execução e pedido de pagamento de 
saldo deve ser emitida pelo IEFP, I. P., até 15 de Fevereiro

Artigo 35.º
Análise e decisão

1 — A análise dos elementos relativos aos relatórios de execução e 
pedidos de reembolso e saldo compete aos serviços regionais do IEFP, 
I. P., que devem emitir parecer sobre os mesmos.

2 — A decisão sobre os relatórios de execução e pedidos de reem-
bolso deve ser emitida pelo IEFP, I. P., no prazo de 15 dias úteis após 
a sua recepção.

Artigo 36.º
Restituições

1 — Sempre que não seja apresentada justificação relativamente aos 
apoios pagos pelo IEFP, I. P., ou esta não seja aceite pelo mesmo pode 
haver lugar à redução do financiamento.

2 — O incumprimento do estipulado no termo de aceitação da de-
cisão de aprovação do plano de acção pode determinar a restituição 
dos apoios.

3 — Sempre que as causas do incumprimento sejam imputáveis ao 
centro de recursos haverá lugar ao imediato reembolso dos montantes 
recebidos, no prazo de 30 dias e obtida a cobrança coerciva nos termos 
do Decreto-Lei n.º 437/ 78, de 28 de Dezembro, caso o não faça volun-
tariamente nesse prazo.

Regulação da cooperação

Artigo 37.º
Acordos

As acções previstas no artigo 1.º são desenvolvidas ao abrigo de 
acordos de cooperação, conforme modelo anexo, celebrados entre o 
IEFP, I. P., e os centros de recursos, que estabelecem a regulação entre 
as partes.

Disposições finais e transitórias

Artigo 38.º
Norma transitória

Para o ano de 2008, o plano de acção é apresentado no prazo definido 
pelo IEFP, I. P., para o efeito. 

 Autoridade para as Condições de Trabalho

Despacho (extracto) n.º 280/2009
Por despacho de 2008 -12 -006 do Inspector -Geral do Trabalho, a 

técnica superior de 1.ª classe do quadro de pessoal do ex -IDICT, Sandra 
Margarida dos Santos Gervásio, foi nomeada, pelo exercício de cargo 
dirigente, nos termos dos artigos 29.º e 30.ºda Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, em igual categoria, do mesmo quadro de pessoal, com efeitos 
reportados a 2006 -09 -08. (Isento de fiscalização prévia do TC)

12 de Dezembro de 2008. — A Subinspectora -Geral, Isabel Maria 
Canha Delgado Figueiredo Vilar. 

 Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração (extracto) n.º 1/2009
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo 
dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 93/08, a fls. 84 Verso, 85, 85 
Verso e 86, do Livro n.º 12 das Associações de Solidariedade Social e 
considera -se efectuado em 15.04.2008 nos termos do n.º 2 do artigo 9.º 
do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Associação de Pais e Encarregados de Educação 

do Jardim de Infância e Escola Básica do Primeiro Ciclo do Carva-
lho — Sequeira

Sede — EB1 de Sequeira — Braga
Fins — Dinamizar o desenvolvimento sócio -cultural da comunidade 

onde se insere, realizando acções de auxílio à criança; Desenvolver acti-
vidades adequadas à saudável ocupação dos tempos livres, à integração 
e reinserção social e comunitária, acolhimento e formação integral dos 
seus associados; Promover o associativismo juvenil e a ocupação de 
tempos livres, realizando actividades desportivas, culturais, recreativas, 
humanitárias, ecológicas, etnográficas, cívicas, formativas, educativas, 
de voluntariado e solidariedade social e protecção civil; colaborar com 
os demais organismos públicos e privados na resolução de problemas 
que pela sua natureza estrutural interfiram directa e indirectamente com 
os fins prosseguidos pela instituição; Criar serviços de atendimento 
personalizado, dirigidos a satisfazer, na medida do possível, as carências 
sociais e culturais vividas na comunidade onde a instituição se insere. 
Secundariamente: Âmbito educativo e cultural: Colaborar dentro das suas 
possibilidades com a escola e com o jardim de infância sempre que para 
tal seja solicitado ou o julgue necessário, na procura de soluções para 
problemas existentes e no fomento de acções preventivas e interventivas 
no que se refere à educação e segurança dos alunos, defendendo a sua 
integridade física e moral; Assegurar a efectivação do direito e dever que 
assiste aos pais e encarregados de educação de participarem na educação 
dos seus filhos ou educandos, contribuindo para o desempenho integral 
da missão de educadores dos pais e encarregados de educação e do corpo 
docente e não docente; Contribuir para o desenvolvimento equilibrado 
da personalidade do aluno; propugnar por uma política de ensino que 
respeite e promova os valores fundamentais da pessoa humana; Defender 
os valores espirituais, morais e culturais dos alunos; Contribuir para a 
formação e desenvolvimento de correntes de opinião que pugnem pela 
melhoria das condições de ensino, a dignificação das crianças e jovens 
e a inserção na comunidade.

Admissão de sócios — Podem ser associados pessoas singulares 
maiores de 18 anos e as pessoas colectivas.

Exclusão de sócios — Perdem a qualidade de associados os que pedi-
rem a exoneração, os que deixarem de pagar as suas quotas durante seis 
meses e os que forem demitidos nos termos do n.º 2 do artigo 11.º

22 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

301139576 

 Despacho (extracto) n.º 281/2009
Por despacho de 10 de Dezembro de 2008, do Director -Geral da 

Segurança Social, foi a licenciada, Idalina Maria de Freitas Pereira 
Pontes, Técnica Superior Principal da carreira técnica superior do qua-
dro, da ex -Direcção -Geral dos Regimes de Segurança Social, nomeada 
precedendo concurso, na categoria de Assessor, da mesma carreira e 
do mesmo quadro.

A referida nomeação produz efeitos à data da aceitação do novo lugar, 
considerando -se exonerada da categoria anterior a partir da mesma 
data.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
12 de Dezembro de 2008. — A Coordenadora da Área Administrativa 

e Financeira, Maria Celeste Jacinto Monteiro. 




